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“IMPLEMENTAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA POSTURA DE TRÂNSITO 

DE DOIS SENTIDOS PARA SENTIDO ÚNICO NA RUA DA BARREIRA 

E RUA DA FONTE, SANTO TIRSO” 

 

Nos termos do nº2 do artigo 6º do Regulamento de Trânsito do Município de 

Santo Tirso, torna-se público, para os devidos efeitos que será implementada 

a circulação de sentido único na Rua da Barreira no sentido nascente-poente 

e circulação de sentido único na Rua da Fonte no sentido poente-nascente, 

no próximo dia 07 de janeiro de 2025. 

 

Apela-se à compreensão e colaboração de todos. 

 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

O Vereador, 

 

 

Tiago Araújo 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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